
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS A VIDA ÉBEM MELHOR AQUI

LEI N° 3.006 DE 12 DE AGOSTO DE 1999.

"QUE AUTORIZA A
DISTRIBUIÇÃO DE SALDOS
DE RECURSOS DO FUNDEF,
AOS PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI, Prefe ito
Municipal de Agudos, Est ado de São Paulo, no uso de suas atribu ições
leg ai s, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO PRIMEIRO: Fica o Executivo Municipal autorizado a
proceder a di stri buição aos profission ais do magi stério do ensino
fu ndamental púb lico, a t ít ulo de abono como prêmio de valorização, os
saldos eventualmente existentes em junho e dezembro de cada ano,
dos recursos repassados pelo Fundo de Manutenção do Ensino
Fundamental e de Valorização do jvl agistér io e destinados à
remuneração dos referidos profissionais.

Parágrafo primeiro: Dos saldos eventua lmente exi stent es nos
períodos referidos no "caput" deste artigo, serão deduzidos os valores a
serem utilizados no pagamento de compromissos pendentes dos
respectivos semestres.

Parág rafo segundo: Para os efeitos desta lei, entende-se por
profi ssiona is do m agi stério do ensino fundamental públ ico, os
professo res m unicipais e/ou estadua is que exerçam at iv idades de
regência de classe, assessoram ento, coorden ação e direção, com o
titula res ou substitutos.

•

•

ARTIGO SEGUNDO: A dist ribu ição de que trata o Artigo primeiro
será feita proporcionalmente, levando em conta os dias efetivamente
trabalhados no primeiro semestre, quando da partilha do saldo de
junho, e os dias efetivamente trabalhados no segundo semestre quando
da partil ha do saldo de dezembro .
Pará g ra fo Único: Consid eram-se " dias efetivamente trabalhados" os
dias letivo s prev istos no calendário escolar; não se com puta ndo,
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portanto, os sábados, dom ingos, feriados, pontos facu ltativos, faltas,
licenças, afastamentos, recesso e férias .

ARTIGO TERCEIRO: O valor do dia trabal hado será igual para
todos os pro fissionais e corresponderá ao val or total da importância a
ser distribu ída dividido pela somatória de dias traba lhados pelos
beneficiários desta lei.

ARTIGO QUARTO: As despesas decorrentes desta lei correrão por
conta de dota ção orçamentária própria, suplementa das se necessário .

ARTIGO QUINTO: Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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aosê AFONSO BA BOSA CONDI
Prefeito M micípal

Publicada e registrada na forma da Lei.

Ariste Ives
Diretor Depto . A minist ra çã o

da Secreto Administração
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